
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
PODER EXECUTIVO 
 
 
Ementa:
 
VETO PARCIAL ao art. 5º do Autógrafo de Lei nº 4539/2022, que “Dispõe sobre a
obrigatoriedade de estabelecimentos do tipo hotéis, motéis, pensões, pousadas, albergues e
congêneres registrarem a hospedagem de crianças e adolescentes
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

6035/2022 /2022 20/09/2022 00:00:00

Tipo Número

VETO 6035/2022

Principal/Acessório

Principal
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